
. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE fôPh.3-957

ASSUNTO.

• PHOjRco DE mi m 19/57

INICIATIVA:

■ GOISTáríTIlíO- líSGHSLI
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HISTÓRICO:
CAIGBLA A :OI¥Iuá ATiTA EíSGRITA SM

lO&íS DO SALOHÊ HOCHâ GApíPISTA^ m importuneis
de GHi 9.665,00. - ■-

AUTUACAO

Aos , dias do mês de mio

mil novecentos e:s33teiítcí-'®- 1957 ■ # autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. .^.7 ,a 19,
Presidente: '■ ESIíOSE mRíIRÂ' Dâ TMQh
Vice-Presidente: JO&.S TIEIRâ FILHO

I  '

r Secretário:

2° Secretário: .



GAMAR A MUNICIPAL

DE

0 3L G H O E IRQ DE ITAPSMIRIM

AEíO:- 1957

ASSMTÜ:- Projeto de Lei

t IHIGIATIVA:- Yer3a,dor Gonstantino Negreli

HISTÓRIGO;- Gancela a Dívida Ativa inscrita em nome do Salome' Eocha
Campista, na importância de CS 9 665»00,

A  U T U A g A O

Aos três dias do mês de maio de mi3i novecentos e cinqüenta
e sete, autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos que se
seguem.

Secretário
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PHCJETO DE EEI m ir^u];. n ■■■

Art, 12 - Eiea ©aacelaâa a Eírièa Ativa inscrita em aeme âe Salemé R»-

cha Campista, na impaitâaacia âe üS 9 665 lOO (nave mil, seis-
Qentes e sessenta e olnee e3:<azeiraa)»

Art« 22 - Revtgam-se aa áispesiçies em Oí)ntrári©«

3 O- 0/-
justificativa ^

/?

Os herdeiros de Salamí Rocha Campista pleiteiam o cancela

mento âe sua díviâa ativa, em virtude de insolvahilidade, fiaadameatam-

do seu pedido mo seguimte:
-12) - que Salojaí Reeha Campista foi dono da ©asa oadc moram

os herdeiros, durante vimte e seis amos , tendo falecido ha mais de
q^uimze amos;

22 - que BOTis herdeiros mune a puderam sequer fazer o invem-
Târio do imdvel em virtude de doemçase dificuldades de vida;

32 - que apés a morte dos troncos da família, isto é pai e
mSe, apemas filhos e metes moram na ©asa, já "bastante em reuimas, oui-
dando aimda de vm filho do easal^ alienada há mais de trinta amos;

42 - que, desta forma, apelam para-que seja cancelada a dí
vida ativa, tendo, digo ativa, que virá despreocupar um pouco a situa-
çSo aflitiva da família^

Daí o projeto que apresentamos aos earos colegas, esperando
o integral apoio por ser de inteira JUSTIÇA»

Sala das Sessdes, 30 de abril de 1957

AL
./ •

Censt^tino^Negreli — UiD»!T.



'^Cachoeiro de Itapemirim,.../..¥.de... ?. de 12..y£..

SenhjíJiÈI^Cont r ibuinte

A ^ua dívida ativa é de Cr$..

Deve, portanto, V. Sa. providenciar, com ur-

■''ígência, ^^agamento referido na Tesouraria da Pre-
■feitur^|te fim de evitar a ação executiva que será com
o acrésjBlp de custas e taxa judiciária.

A PROCURADORIA JUDICIAL

EXPEDIENTE DA TESOURARIA; Das 11,30 horas às 16,30.
Aos sábados: Das 9 às 10 horas.



PBEfFlTIJBil MliüCIPAL OE CICHOEIRO O
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Simo. Sm.

Saloue" Bociia-. ücnipiBb£.

Novais Melo 17
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DO INTERIOR E JUSTIÇA

CHEFATURA DE POLÍCIA

ATESTADO DE POBREZA

4»^
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Q ■ g ̂  Cs p • J 0S2j BARBOd a lima •••••9c«a

Delegado de Polioia 3ÍQjaEí2dja3ÍDDCÉ:EDc£s^3:±it30^

ifismjfcoijpc por nomeação na fôrma da Lei, etc.

que o Sr . - (a) jJDSb....AlVliiBO...RQ.QHA a.«.a.»j»..*.

filho {a) de SalDjné....Eo.Gliál..QÊiiiip.its.tr.9.*...í.*..®..r.s..í..*..*.*..í..s..*..í..s..».A..ii.jie de...Eí!sn.C3,a.c.a.....Cr.iiz

® sir ?• residente á rua ,

nesta Capital, é pobre no sentido da Lei, pois qne vive dos pequenos rendi

mentos que lhe dá a profissão • •

conforme sindicâncias efetuadas.

Cachoeiro de Itapemirim .7 de m.1.0. de 195-..7......

^'/Gap. "b^É/LEGADo de Pòlicíá»
'í .

■r
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Mod. 505.14 Dopartamento de Imprmsa Otloial — Vitória



DR ELIAS ANTONIO
DOENÇAS DO COHAÇAO - ELETROCARDIOGRAFIA

OXIGENIOTERAPIA
Consultório : Praça Jeiônimo Monteiro, 57 - S. 6

líESIDKXCXA—HITA SKAUKA MUNIX, R

CACHOEIHO DE ITAPEMIHIM — TS. E. SANTO

i
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CôriiíícO em cumpT^imento ao a-rt. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distf^i-
buídas cópias do presente p-^ojeto aos senho
res vereadores,

íT.

C&clu Uaçrípitiíih^. 'Xí/> maio

.'t--. o X-( ■

'  £2r:r;..-VÁRIO OA CàiÃ,

Aguarde-se o prazo para recebimento dé emendas,

na conformidade do art. 74 do Segimento Interno.
/

Em, 9/5/95X ' -

Presidente da Câmara
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PAHBCEE

GomissSo ie 0»astituiça«,Justlça e RedaçSo

Prtjet» 19/57

-0—0*»0—0«!^0-0—o—Oi^Ò—o—o—O-G—o—

Peie o projeto aciisa o cancelamento ie áiriáa inscrita em nome

áe Salom^ Rocha Campista,anexQ acha-se o atestaá» áe pv]ii?esa e o ate

taAn de Pr* Elias Ántenio,se1ire o estado de saúde do loesmo,assim sen

do esta CemissSo julga o projeto Constitucional*

^ César de Brito Portas Pil^ ,- ite
K-í*,-'
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Aprovado em. dísaisi

por .K V ^ í \ \ ^ V

Sâlfídãs sessÕes,lJ.d.ò:...lidAl r.

ííWyíRíCi 00 i*KES!a£HxÓ

.11

i4' Sanção'

Saía éãs sceoüep^JJ.ÁL../iS±^

■m-
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Ess 19 âe juaiip àe 1957

*

Ixiao. Sr.'

Antôaio FerTtsirs, Peneáo So^riiüio

JjD, Prefeito MurâcipÊl

lesta

Teniio o prazer áe passar às aSos âe V, Exa. para os de-

"lkt®8 fias àe s'ançS.o, o iaoluso Projeto áe Lei 19/371 aprova-
esta Câmara.

De aoôráo Gom a Lei 65 fts 30/12/947 (Organização Ma'ai-

cipal)» é de des (10) dias o p->"-azo para que o referido projeto

de lei seja sancionado por Y, Exa» ,

?allao-!ae do ensejo para apresentar-lhe

Âtenclosa,s SauáagSes

Eaoch Moreira da Praaga
PnESIiüSITE LA O AMARA
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PHOJETO m LBI g9 19/57

s

Art. 19 - Fica caaeelaáa a Dívláa Atira iasorita ©a nome âe Sa

io®^ ítccha Gampista» «a iapoistância âe 9 655#00 -

aore mil, seisceatos © aesseata e cinco cruzeiros).

Ârt. 29 - Eerogaá-se as áispasiçSes ea Goktrário,

Sala áas SessSes, 19 i© jualio á® 1957

Baocii'Moreira áa Fraga
PHiiSIISlITB DA GlMÂiíA
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